
MDIQO
ADVOCACIA

OFÍCIO n° 063/2019
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TCE/TO
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Combinado, 23 de julho de 2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -TO A52F29354C233D6
Protocolo: 09865/2019 Data: 06/08/2019 15:22-05
Origem: JOSÉ CÂNDIDO DUTRA JÚNIOR
UF: TO CNPJ: ../-

Assunto: Denúncia de possíveis crimes e atos de improbidade administrativa.

Doutor Conselheiro,

Ao tempo em que o cumprimentamos e em respeito e acatamento às
prerrogativas de vossa função, dirigimo-nos àpresença de Vossa Senhoria, com ofito de
denunciar a ocorrência de possíveis crimes e atos de improbidade administrativa, junto a
Cidade de São Felix do Tocantins, que até o momento não estão sendo apuradas pelo
Ministério Público daquela localidade.

Este advogado teve conhecimento através de amigos e parentes que
residem na Cidade de São Felix, e resolveu tomar as providencias legais, visto que
até o momento os crimes estão sendo encobertos e os órgãos fiscalizatórios não
tomam providencias para fazer cessa-los. Assim, realizaremos denúncias junto ao:
Ministério Público Estadual, Ministério Público Federal, ao Procurador Geral do
Ministério Público, ao Tribunal de Conta do Estado, ao Tribunal de Contas da
União, ao Conselho Nacional do Ministério Público e ao Conselho Nacional de
Justiça.

Pois bem, como se trata de vários delitos, iremos enumera-los a fim de
facilitar a compreensão:

Io delito - NEPOTISMO:

É impossível acreditar que até o momento os órgãos fiscalizadores não
tiveram conhecimento do grave delito de nepotismo que assola o Município de São Felix.
Senão vejamos:

a) Sócrates Leire Pereira - ENTEADO DO PREFEITO - Io GRAU POR
AFINIDADE - Secretário Municipal de Finanças nomeado pelo
Decreto n° 004/2017.
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b) Enivaldo Rodrigues Soares - PRIMO DO PREFEITO - 3o GRAU
CONSANGUINEO - Diretor de Obras e Urbanismo nomeado pelo
Decreto n° 004/2017.

c) Gilvan Ribeiro Dias - TIO DO PREFEITO 3o GRAU
CONSANGUINEO - Secretário Municipal de Controle Interno
nomeado pelo Decreto 007/2017.

d) Adelaide da Costa Ribeiro - ESPOSA DO PREFEITO - Io GRAU
POR AFINIDADE - Secretária de Assistência Social nomeada pelo
Decreto 002/2017.

(juntamos em anexo os decretos de nomeação, que são documentos hábeis para
impetração de ação de improbidade administrativa com pedido de liminar para
afastamento dos cargos - nos moldes do MP de Natividade em caso semelhante)

jusbrasiLcom-br
23 d© Abril de 2019

MPE expede recomendações contra nepotismo e pela
realização de concurso público em Natividade

Após constatar casos de nepotismoe irregularidades na contratação de
pessoal por parte da prefeitura municipalde Natividade, o Ministério
Público Estadual (MPE) expediu, no último dia 18, duas
recomendações a fim de disciplinar a investidura em cargos públicos

no município.

De acordo com a recomendação encaminhada à Prefeitura, Secretaria
Municipal de Saúde e Câmara Municipal de Natividade. a contratação
de Katarina Fonseca Ferreira, filha do prefeito Joaquim Rodrigues
Ferreira e médica contratada peta Unidade de Saúde Família
Florentino, configura-se como nepotismo, motivo pelo qual o Promotor
de Justiça Paulo Alexandre Rodrigues de Siqueira requereu a sua
exoneração, bem como de todos os ocupantes de cargos de comissão,
de confiança ou funções gratificadas que sejam cônjuges,
companheiros ou que detenham relação de parentesco até o terceiro
grau com a autoridade nomeante.

O Promotor de Justiça afirma ainda que a investidura em cargo público
deverá ser feita mediante aprovação em concurso, excetuando-se as
nomeações para funções de confiança e cargos em comissão, de livre
nomeação e exoneração, voltadas apenas para as atribuições de
direção, chefia e assessoramento, conforme determina o art. 37. inciso
V, da Constituição Federal.
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Lembramos neste instante a Douto Procurador a Súmula Vinculante 013:

Súmula Vinculante 13

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações
recíprocas, viola a Constituição Federal.

Deste modo, Douto Conselheiro inexiste razão para o Ministério Público
não impetrar ação imediatamente em face às ilegalidades.

2o delito - FRACIONAMENTO DE DESPESAS E EXCESSO DE

GASTOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS:

Segundo apurei pelo portal de transparências foram realizadas as seguintes
locações de veículos referente ao ano de 2017 e outras no ano de 2018:

a) Locadora e Comércio de Veículos Araguaia LTDA

Locação de Hillux placa MWY 7894, no valor mensal de R$
7.800,00; logo após foi renovado para o ano todo de 2017 por R$
80.000,00

Locação de Hillux (esta sem identificação), no valor de R$
31.200,00

Locação de uma caminhonete para o Fundo Municipal de Saúde no
ano de 2017, pelo valor de R$ 8.500,00 mensais, durante todo o ano.

Locação de uma caminhonete para 06 diárias para o Fundo
Municipal de Saúde no mês de setembro de 2017, pelo valor de R$
3.000,00

Locação de uma caminhonete OKm para o gabinete do prefeito no
ano de 2017, pelo valor de R$ 93.600,00

Locação de uma caminhonete 4x4 Hillux placa MXB 2008, para a
Educação pelo valor de R$ 5.000,00;

Locação de uma caminhonete 4x4 Hillux placa MXB 2008, para a
Educação no mês de dezembro de 2017 pelo valor de R$ 6.000,00^
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Locação de uma caminhonete 4x4 Hillux para o gabinete do prefeito
(sem identificação de período), pelo valor de R$ 8.500,00

Locação de uma caminhonete 4x4 Hillux para o gabinete do prefeito
(sem identificação de período), pelo valor de R$ 8.500,00 (obs:
emprenho diferente do de cima)

Locação de tipo Caminhonete (esta sem identificação), no valor de
R$31.200,00

Locação de uma caminhonete 4x4 Hillux para o gabinete do prefeito
no ano de 2018, pelo valor de R$ 102.000,00

Locação de uma caminhonete 4x4 Hillux para o gabinete do prefeito
no mês de setembro de 2017, pelo valor de R$ 8.500,00

Locação de uma caminhonete 4x4 Hillux para o gabinete do prefeito
no mês de outubro e novembro de 2017, pelo valor de R$ 17.000,00

b) Loc. Bem Locadora de Veículos LTDA;

• Locação de um veículo (sem qualquer descrição de tipo. potência,
marca, placa entre outros) pelo período de 23/12/2016 até
23/01/2017, pelo valor de R$ 2.700,00

• Locação de um veículo Sedan no período de 23 a27 de abril de 2018.
pelo valor de R$ 720,00

c) COOP. DE TRAB. DOS TRANS. E MÉDICOS NO MUNICÍPIO

• locação de veículo 4X4 para a saúde no valor de R$ 23.183,33;

• locação, esta uma caminhonete simples para atender Escola
Municipal, pelo valor de R$ 23.183,33

• locação de veículo tipo caminhonete cabine simples agora para
atender a Secretaria de Finanças, pelo valor de R$ 7.000,00;

• locação de veículo tipo caminhonete cabine simples agora para
atender a Secretaria de Administração, pelo valor de R$ 7.000,00;

• locação de veículo tipo caminhonete cabine simples agora para
atender pequenos produtores rurais, pelo valor de R$ 13.000,00;
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• locação de um caminhão toco, para atender a Secretaria de
Administração de junho a agosto de 2017 pelo valor de R$ 18.000,00

• locação de um caminhão toco, para atender a Secretaria de
Administração de março a junho de 2017 pelo valor de R$ 32.100,00

• locação de veículo tipo caminhonete cabine simples agora para
atender pequenos produtores rurais, pelo valor de R$ 23.183,23;

• locação de veículo tipo caminhonete cabine simples agora para
atender a Secretaria de Finanças, pelo valor de R$ 12.483,33;

• locação, esta uma caminhonete simples para atender Escola
Municipal, pelo valor de R$ 23.183,33

• Locação de veículo de passeio 4 portas para atender serviços
administrativos, pelo valor de R$ 6.000,00

• locação de um caminhão toco, para atender a Secretaria de
Administração de janeiro e fevereiro de 2018 pelo valor de R$
18.000,00

• locação de um caminhão toco, para atender a Secretaria de
Administração de novembro e dezembro de 2017 pelo valor de R$
18.000,00

d) Fabricio Batista Veras (esposo de Maria do Amparo Rodrigues dos
Santos, Secretária Executiva do Fundo Municipal de Saúde);

• Locação de um Gol, placa OLH 0959, nos meses de fevereiro e
março de 2017, para o Fundo Municipal de Saúde, porR$ 3.600,00.

• Locação de um veículo (sem identificação) para o Fundo Municipal
de Saúde, pelo valor de R$ 3.600,00

• Locação de um veículo (sem identificação) para o Fundo Municipal
de Saúde no mês de dezembro de 2016, pelo valor de R$ 1.800,00

• Locação de um Gol, placa OLH 0959, nos meses de fevereiro 2017.
por R$ 1.800,00, para o Fundo Municipal de Saúde;

(juntamos nesta denúncia espelhos do portal de transparência onde
notamos claramente o excesso de locação, assim como o fracionamento, o que enseja
o crime de improbidade administrativa)

3o delito - FALTA DE CONTROLE DE COMBUSTÍV
QUANTIDADE INCOMPATÍVEL COM ONÚMERO DE VEÍCULOS:
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É notório a falta de controle de combustível no Município de São Felix,
sendo que o próprio TCE/TO já recomendou a utilização de sistema para controle de
gastos de combustíveis. Todavia, ogestor a ignora e ajustiça faz vistas grossas!

E mais, notório também que a frota não consegue consumir todo este
combustível, sendo que é abastecido carros particulares de vereadores e amigos.

Segundo o portal de transparência do Município, não é possível verificar
sequer ototal de gasto de combustível do Município, todavia, ovalor éastronômico.

absurdo.

Ora, salta aos olhos de qualquer pessoa que isso é simplesmente

4o delito - SUPRESSÃO DE DOCUMENTOS NO PORTAL DE
TRANSPARÊNCIA, PRATICAMENTE INATIVO:
0154470.93.2007.8.13.0393

Douta Promotora, assim que os governantes de São Felix tomaram
conhecimento da nossa pequena investigação o portal de transparências foi praticamente
desativado.

Hoje consta apenas uma licitação no Município. Vejamos:
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As demais informações foram todas retiradas, para que não^
pudéssemos finalizar.
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Quanto aos pagamentos realizados, o Gestor realizou atividade mais
sarcástica ainda, pois praticamente todos os credores do Município com o nome da
Cidade, o que inviabiliza totalmente a transparência. Veiamos:
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Assim, Douto Conselheiro do TCE, fica evidente que o desligamento, a
manipulação de informações do portal de transparência do Município enseja ação
rápida e eficaz para sanar a ilegalidade. Nos trouxemos algumas telas aqui, mas
basta entrar no portal de transparência, que Vossa Senhoria notará com facilidade
a ilicitude.

REQUERIMENTOS FINAIS:

À oportunidade, reiteramos os votos de estima e consideração,
REQUERENDO AS AUTORIDADES COMPETENTES QUE TOMEM AS
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS A FIM DE INVESTIGAR E PUNIR OS
RESPONSÁVEIS PELOS ATOS ILEGAIS AGORA DENUNCIADO.
PRINCIPALMENTE IMPETRANDO AÇÕES JUDICIAIS PARA SANAR A FARRA
COM O DINHEIRO PÚBLICO!

Requer por fim, que os órgãos investigadores (MP, MPF, TCE, TCU,
Procuradoria Geral do MP, CNMP e CNJ) mantenha este advogado denunciante a par do
desenvolvimento das investigações e processos (através do e-mail:
domjuridico@boLcom.br), para fins de produzir mais provas e colaborar com a
probidade administrativa.

Cordialmente.

JOSÉ CANIHDO DUTRA JÚNIOR
n° 220.832

OAB/TO n° 4.959-A
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Anexo I



ADM. 2017/2020

DECRETO N» 08/20,7, DE 02 DE JANEIRODE 2017.

"Dispõe sobre nomeação
Executiva Municipal de
em comissão e dá outras

Saújd
dó Secretária
ft provimento

providencias!^

Lei Orgânica ao Município a""""çoes *«• conforme oartigo 86 incisos Ida

DECRETA:

comJT 1°" T NOmead° ^ ° qUadr° mUnÍCÍpa' de 4ovim-to emcomISSao aservira abaixo racionada em seu respectivo cargd:

,.. MARIA DO AMPARO RODRIGUES DOS SANTOS, CP*: «ko27.971.e8 -
SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE DA PREFEITURA JÜnIC.PAL DE
SÃO FELIX DO TOCANTINS-TO

Art.2° Este Decreto entra

disposições em contrário.
em vigor na data de sua publicação, ref/ogando-se as

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FEUX DO TOCANTINS. T<j> aos 02 dias
do mês de Janeiro de 2017.

MARLEN RIBEIRO RpDRIGUES

Prefeito Municipal

AV.DR. KUBfNHO. QD 29 LOTE il - TELEFAWXX6S) 3S76W96,
s<wfehxdotocannns@gmail.com- CNPJ 26.753.145/000J-S7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PÉUX OO TOCANTINS
GABINETE 00PRBPEITO

ADfâ^TJmÚ

Õferai o 'iiémàmm. *> IWiwwW^ «gg
PoBx do Tcmsbw«i» J» « outras
providencias"

OPRIFSTO ÍiW»%«*«
Tocantins NOWÉHNtf^Jçôe* te9**: ****** °
Lei O^âniea do Muriicipte.

DECRETA"

Art V. Fica nomeado para o quadro municipal d* provimento em
comissio oservidor abaixorelacionadoemseurespectivo cargo:

* URiANI9*0*ÁI^^

: ** esta Portaria entra em vigor na data <te sua publicação, retroagindo seus
efetos a Oi deFevereiro <^^^

oa^heteoo m&mo cêWM** tócantinÍnkmmm
do mês deFevereiro de 2018.

PreMoWhinicit^l
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃQFÉUXDO TOCANTINS

GABINETE DO PREFEITO
ADM. 2017/2020 *

VEO^Ó&WmirM Ó2 DE JANEIRO ©È20I7v I

"Dispõe sobre nomeação do Secretário
Municipal de Controle Interno do
provimento em comissão e dá outras
providencias" f. m

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃ© FELIX DO Tefa^Bfô, E^ií# #
Tocantins, no uso de suas atribuições legais: conforme i^aiügõ è6 incisos Ida
Lei Orgânica do Município.

DECRETA; t ~
Ari 1o- Fica torneado pára o quadro municipal de pf^/iméríto ern

côrni^âo o servidor abaixo retaçionádP emseu respectivo cargo:

?• • <SW*AN RIBEIRO MAS, CfF: 323v360*4H47-* SECRETARIO

MUNICIPAL r^COrttm^m^^ DE

SÃO FEUX DO TOCAHT1HS-TO

Art.JP EsteDecreto entraem vigor na data desuapublfeiçSOi revogando-se as

disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FELIX DO TOCANTINS, TO aos 02 dias

do mês de Janeiro de 2017.

MARLe^ki!^
Prefeito Municipal

stivfeHxUõtoeuntlns^gmuftxom: ÇHtâltf&.l40OÓU&
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉUXDO TOCANWS

GABINETE DO PREFEITO
ADM. 2017/2020 £

DECRETO N" 04/2017, DE 02DE JANEIRO DE 2017.

"Dispõe sobre nome^çãà
Municipal de Finanças de
comissão e dá outras jprov

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TO0AN
Tocantins, no uso de suas atribuições legais: conforme o |rtig< %
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art 1o- Fica Nomeado para o quadro municipal de |provimento em
comissão o servidor abaixo relacionado emseu respectivo cardo:

• SÓCRATES LEITE PEREIRA, CPF: 039.128.3É1-27

MUNICIPAL DE FINANÇAS DA PREFEITURA MüNÍÍCIP/ L
DO TOCANTINS-TO

[ do Secretário
iprovimento em

fdencias"

ÍNS, Estado do
86 incisos I da

SECRETARIO

DE SÃO FELIX

Art2° Esta Decreto entra em vigor na data de sua pubiicaçâojrrevogando-se as
disposições em contrária.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FELIX DO TOCANTINS

do mês de Janeiro de 2017.

MARLEN RlBEIFtO RODfRIGUES

Prefeito Municipal.

AV. DR. RUBINHO, QD29 LOTEli - TEmFAmXX62) 35761096,
saof£lixdótocantíns®gmaiLcomiCN^ K26.753.145/0001-57

TO aos 02 dias

••:«
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉUX DO TOCANTINS

GABINETE DO PREFEITO
ADM. 2017/202Ú

"V

DECRETO N°02/2017,DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

"Dispõe sobre norn#açáo da Secretaria
Municipal de Assistência Social do
provimento em coraissãí e dá outras
providencias"

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TOCAN
Tocantins, no uso de suas atribuições legais: conforme o ôrtig<
Lei Orgânica do Município. iT

INS, Estado do
86 incisos I da

DECRETA:

Art. 1o- Fica Nomeada para o quadro municipaíi de

comissão a servidora abaixo relacionadaem seu respectivo carbo

provimento em

• ADELAIDE DA COSTA LEITE RIBEIRO, CPF: 784,630.021^0 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9k PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TOCANTINS-TO *

Art2° Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação] revogando-se as
disposições em contrário. '!* • i.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FELIX DO TOCANTINS, TO cos

do mês de Janeiro de 2017.

MARLEN
\Áfà~4L:1A
I RIBEIRO RODDRIGÜES

Prefeito Municipal

'0XX63)357610 96,
7S3.14S/OQ0U57

A V. DR. RUBINHO, QD 29 LOTE 11 - TELEFAX
saofelixdótôeãntins@gmaatcom-ÇNPJ 26,
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Órgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FEUX H
UnkKKl» Orçamwitarta:SECRETARIADEFINANÇAS E ARRECADAÇÃO

Namoredo Emptntw: 20170002010(3 i"

D«í do Erap«ho: 26A17/2017

Non» do Credor COOP DE TRAB DOS TRANS E MEDDO NO

UtndMcaçiodo CredorOW9S080000149

Vâlc*Empenhado: 12.483,33

Dwcriçio doEmptho: DESPESA COM LOCAÇÃO 0EVSCULO TIPO PINKUP
CAMíONETECABINE SirfPl.ES PARA ATENDER A SECRETARIA DE FINANÇAS REFAO

MES DE MARCOA JUNHO2017 CONFORMENOTAS 40S 410 409 E 411

Fuaçte:AOMMSTRACAO

Suo-Funçío: ADMlNISTRACAO FINANCEIRA

Prooram*: APOIO ADMINISTRATIVO :;

Pro*ta/Aavtd8d»: MANUTENÇÃO DOSSERVIÇOSADMNBTRATIVOS

Cíttgoríi Ecooómlcs:3 II
Natureza da Dttptu: 9 - 1
ModaHadtApttcaçio: 03 : j
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